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RESOLUÇÃO NQ 059/95-CEPE/UEMA

Aprova os projetos de pesquisa: “Manejo

Integrado de Plantas Daninhas em Agroe
• cõssistemas Maranhenses” e “Quantifica

ção das Formas, Disponibilidade e Trans

formação do Fõsforo nos Principais Sis

temas Agroecológicos com Latossolos e

Solos Podzõlicos no Estado do Maranhão!

O REITOR “PRO-TEMPORE” DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MZ

RANHÃO, na qualidade de Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa

e Extensão—CEPE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista

o Decreto NQ 14.620 de 27/06/95, publicado no DO. em 30/06/95;

considerando que os referidos Projetos, foram aprova

dos •nas instâncias Departamental e no Centro de Ciências Agrárias;

considerando a relevância dos Projetos de alto nível

científico para esta Universidade e para o Maranhão,

considerando o deliberado ëm reunião do dia 26 de outu

bro de 1995.

R E S Ó 1 V E:

Art. 1Q — Aprovar •o Projeto de Pesquisa: “Manejo Inte

grado de Plantas Daninhas em Agroecossistemas Maranhenses”.

Art. 2Q - Aprovar o Projeto de Pesquisa: “Quantifica

ção das Formas, Disponibilidade e Transformação do Fósforo nos

Principais Sistemas Agroecolágicos com Latossolos e Solos Podzáli—

cos no Estado do Maranhão”.

Art. 3Q - O financiamento dos Projetos pela UEMA fica

rã condicionado à disponibilidade de recursos financeiros.

Art. 4Q — Esta Resolução entra em vigor nesta data, re

vogadas as disposições em contrário.

CIDADE UNIVERSITÁRIA PAULO VI, em São Luís, 26 de ou

tubro de 1995.

J VICENTE DE REU NETO

Presidente


